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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 024/2024                                                           

 Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei 

Municipal n° 1.606/23 (LOA), no artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de 

Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por 

anulação parcial ou total das dotações no limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, 

com a devida indicação do recurso. Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando 

comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente 

de variações de preços de mercado, os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento 

de acordo com autorização Legislativa contida na LOA. 

 

Barreiras - BA, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 027/2024                                                               

 Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei 

Municipal n° 1.606/23 (LOA), no artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de 

Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

 

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por 

anulação parcial ou total das dotações no limite de 50% do orçamento.  

 

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, 

com a devida indicação do recurso. Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando 

comprometidos os montantes anulados. 

 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente 

de variações de preços de mercado, os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento 

de acordo com autorização Legislativa contida na LOA. 

 

Barreiras - BA, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240 /2021. 

 

Proc. Adm. Nº 089/2024 - Pregão Presencial 014/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: 

EXPRESS CARTUCHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.770.862/0001-52. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Prazo 

contratual pelo período de 6 (seis) meses, partindo da existência de um saldo contratual de R$ 141.237,76 (cento e 

quarenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), a contar a partir do dia 12 de fevereiro de 

2024 até 12 de agosto de 2024, conforme dotação orçamentária e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

Ass.: 09/02/2024. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2023 
 
Proc. Adm. Nº. 048/2024 – Concorrência Pública nº 017/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, 

inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95. Contratada AIM COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.079.008/0001-05. OBJETO DO ADITIVO: Renovação contratual período de 

12 (doze) meses e a reposição do saldo integral no valor de R$ 1.986.000,00 (um milhão novecentos e oitenta 

e seis mil reais), mantendo as demais cláusulas contratuais, a contar a partir do dia 14 de fevereiro de 2024, 

conforme dotação orçamentária e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Ass.: 08/02/2024. João 

Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2023 
 
Proc. Adm. Nº. 1051/2024 – Concorrência Pública nº 017/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, 

inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95, tendo como interveniente o tendo como interveniente o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 13.250.888/0001-62. Contratada AIM COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 63.079.008/0001-05. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo do Contrato nº 094/2023, 

pelo período de 12 (doze) meses, partindo da existência do saldo contratual no valor de R$ 228.308,14 

(duzentos e vinte e oito mil e trezentos e oito reais e quatorze centavos), mantendo as demais cláusulas 

contratuais, a contar a partir do dia 14 de fevereiro de 2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho. Ass.: 09/02/2024. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2023 
 
Proc. Adm. Nº. 27145/2023 – Concorrência Pública nº 017/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-

BA, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL 

PENITENCIARIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 32.279.076/0001-94. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo do Contrato nº 095/2023, pelo período de 12 (doze) meses, 

partindo da existência do saldo contratual no valor de R$ 10.188,51 (dez mil cento e oitenta e oito reais e 

cinquenta e um centavos), mantendo as demais cláusulas contratuais, a contar a partir do dia 14 de fevereiro 

de 2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Transito. Ass.: 09/02/2024. João 

Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 030/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 917/2023, 

ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 030/2023.Objeto: Registro de preços 

para aquisição de quadros brancos e outros itens, como pincel para quadro branco, tinta para pincel e 

apagadores, para a Secretaria Municipal de Educação, visando atender as demandas das Unidades Escolares. 

A Empresa MAX ESCOLAR LTDA, CNPJ: 51.628.440/0001-29, com o valor de R$ 79.797,00 para o LOTE 01. 

E a empresa COMERCIAL VALOIS LTDA, CNPJ: 44.493.204/0001-87, com o valor de R$ 74.000,00 para o 

LOTE 02. João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 09 de fevereiro de 2024. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2022 
 
2º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº 391/2024, Pregão Eletrônico N° 013/2021 Órgão – Fundo Municipal de Saúde 
de Barreiras/BA. Empresa: AVERTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ: 33.133.887/0001-45, Objeto: Termo Aditivo visando à Prorrogação ao contrato nº 045/2022 que 
tem como objeto Aquisição de cadeiras de rodas e adaptações, requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Contrato nº 045/2022. Ass. 09/02/2024. Vigência: 12 meses, a partir do dia 10/02/2024. Valor: R$ 1.011.065,00. 
Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022 
 
2º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº 385/2024, Pregão Eletrônico N° 013/2021 Órgão – Fundo Municipal de Saúde 
de Barreiras/BA. Empresa: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ: 
32.595.430/0001-50, Objeto: Termo Aditivo visando à Prorrogação ao contrato nº 043/2022 que tem como 
objeto aquisição de cadeiras de rodas e adaptações, requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. Contrato 
nº 043/2022. Ass. 09/02/2024. Vigência: 2 meses, a partir do dia 10/02/2024. Valor: R$ 60.480,00. Fund. Legal: 
Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240 /2021. 
 
Proc. Adm. Nº 089/2024 - Pregão Presencial 014/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: 

EXPRESS CARTUCHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.770.862/0001-52. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação 

do Prazo contratual pelo período de 6 (seis) meses, partindo da existência de um saldo contratual de R$ 

141.237,76 (cento e quarenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), a contar a 

partir do dia 12 de fevereiro de 2024 até 12 de agosto de 2024, conforme dotação orçamentária e solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração. Ass.: 09/02/2024. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 


